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DECRETO N." 17, DE 19 DE JAI'íEIRO DE 2017.

Altera o nível de l'encimentos
a título de Progressão
Filllcional, dos docentes que
específica.

O PREFEITO DO MlJNICÍPIO DE TAQlJARITlJBA, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe representou a Coordenadoria
Municipal da Educação, e considerando a Lei Complementar n.o 124/2010;

DECRETA:

Artigo 1." As docentes do Quadro do Magistério Público Municipal abaixo
relacionadas ficam enquadradas, no nível de vencimentos mencionado, de conformidade com os
artigos 55, 56 e 57 da Lei Complementar n.o 124, de 16/09/10 e anexo II da Lei Complementar
n.o 127, de 21110110.

Nome/Cargo RG Tabela de Nível
Vencimentos

Rosemeire Elena de Freitas DOl!nani 43.256.867-0 11 II
Cristina ADarecida Correa Barros 18.665.488 11 VI

Arfigo 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
efeitos a partir de 1.°de fevereiro de 2017.

e2017.

Registrudo' uhlicado na Secretaria da 1'.1~1..data supra.
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